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LEI no 1.999, de 25 de fevereiro de 1959

Cria no MunicÍ�io de Focinhos o dis­
t�ito de Nazare, e dá outras provi­
dencias. 

O GOVFRNADOR DO ESTADO DA PARAf �: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 12 - Fica criado no Município de Focinhos o distrito de NA.ZA­
Ri, com sede no povoado de igual nome, que é elevado à categoria de vila, 
cujos limites são os seguintes: 

a) ao Norte, com_o munigÍpio,de Solcdade, começando no rio Floria­
no, passando por Algodao e Joa, ate encontrar-se com o lugar denominado 
"Aveloz"; 

b) ao Nascente, com o distrito-sede, partindo do lugar denominado
"Avelozu; da:! segue pela estrada de rodagem até Boqueirão; dêste ponto 
prossegue em lil)ha reta, at�avessando a fazenda do Snr. P�dro ?aulino,
no lugar Gravatã, que ficar� para o distrito ora criado

i
• deste ponto s�

gue tambem em linha re"ta, ate a propriedade ão snr.Manoe Faustino
! 

no -
lugar denominado nTeotonio", que ficará pertencendo ao ,novo d;s tr to; ... -
dai ao Serrote da Cobra, prosseguindo em linha reta ate o Cafe de An�o­
nio Guedes; 

e) Ao Sul, se�ue pela �argem direita da estrada Boa-Vista até o
lu�ar denominado "Monica" t deste ponto, segue pela estrada carroçavel 
ate o rio Malhadinhal 

d) Ao �oente, ainda com o município de Soledade, até encontrar o
ponto de partida o rio Floriano referido. 

pa1ácio do Governo do Estadg da Para!ba
l 

em João Pessoa, 25 de fe­
vereiro de 1959, 71a da Proclamaçao da Republ ca. 

Ass. José Fernandes de Lima 
Octávio Costa 


